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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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PORTARIANº. 719 Em, 16 de maio de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando nº 68.946/2023.

RESOLVE:

I – Nomear PATRICIAARAÚJO DE ALMEIDA, para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAI-1, de SECRETÁRIAESCOLAR DAESCOLAMUNICIPAL
ATIVA INTEGRAL- EMAI LEONEL BRIZOLA da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de julho 2023.

III – Publicada no Diario Oficial de 27 de junho de 2023. (Republicar
por Incorreção)

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 801 Em, 29 de junho de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 94.316/2023.

R E S O LV E:

I – Exonera RODOLFO AUGUSTO ALENCAR FREIRE, matrícula
71.892-1, do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de CHEFE DA ASSESSORIA
JURÍDICAda SECRETARIADO PLANEJAMENTO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 27 de junho de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 799 Em, 29 de junho de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,(PB) no uso
das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal nº 2.380 de 26 de março de
1979, e tendo em vista o que consta do ProcessoAdministrativo nº 9514/2023.

RESOLVE:

I – Demitir, de acordo com o artigo 136, §1º, artigo 229, inciso V e
artigo 236, inciso II (abandono de cargo) da Lei nº 2.380, de 26 de março de 1979,
(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), STENIO FREIRE
GONÇALVES, matrícula nº 91.179-8, ocupante do cargo de MÉDICO, lotado na
SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 802 Em, 29 de junho de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 94.316/2023.

R E S O LV E:

I – Nomear ANTONIO DE PADUA PEREIRA DE MELO JUNIOR,
para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3 de CHEFE DA ASSESSORIA
JURÍDICAda SECRETARIADO PLANEJAMENTO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 1 de julho de 2023

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº.803 Em, 29 de junho de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 94.316/2023.

R E S O LV E:

I – Nomear RODOLFO AUGUSTO ALENCAR FREIRE, matrícula nº
71.892-1, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE
JURÍDICO da SECRETARIADO PLANEJAMENTO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 27 de junho de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 804 Em, 29 de junho de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 94.316/2023.

R E S O LV E:

I – Nomear DAMASIO BARBOSA DA FRANCA TERCEIRO
NETO, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE DE
GABINETE da SECRETARIADO PLANEJAMENTO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 1 de julho de 2023

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 834 Em, 04 de julho de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 60 de 29 de março de
2010 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de
nº Edital nº 01/2013, de 08 de novembro de 2013 publicado no Semanário Oficial nº 1398
de 10 a 16 de novembro de 2013 e homologado através da Portaria 229-SEAD de 09 de
maio de 2014, publicado no Semanário Oficial 1423 Especial de 4 a 10 de maio de 2014, e
modificações posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando 96.265/2023
anexo Ofício nº 2171/2023-PGM de 02 de julho de 2023.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº 2.380, de 26
de março de 1979, combinado com os artigos 14 e 15 da Lei Complementar nº 60 de 29 de
março de 2010, LYDIANE GONÇALVES FARIAS, inscrição nº 384031294, para ocupar,
em caráter definitivo, o cargo de ORIENTADOR EDUCACIONAL, com lotação na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme Decisão Judicial - Processo nº
0821705-82.2016.8.15.2001.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 837 Em, 05 de julho de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, alínea c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e de acordo com o §1º do artigo 3º do Regimento Interno da COMAM,
nos termos do Decreto nº 4.292/2001, e tendo em vista o que consta do Memorando nº
93.906/2023.

RESOLVE:

I – Nomear os representantes Titulares e Suplentes, abaixo discriminados,
para compor o CONSELHO MUNICIPALDE MEIOAMBIENTE, na SECRETARIADE MEIO
AMBIENTE, para o biênio 2023/2024.

PRESIDENTE: WELISONARAÚJO SILVEIRA- matricula nº 94.855-1
VICE-PRESIDENTE: DJALMAPEREIRADE CASTRO FILHO- matricula nº 04.923-0

I – Representantes, como membros natos, do Município de João Pessoa
Representante da Secretaria do Planejamento
Titular: JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL- matricula nº 94.841-1
Suplente: SERGIO EDUARDO CAVALCANTE DE OLIVEIRA- matricula nº 95.265-6
Representante da Secretaria de Infraestrutura
Titular: RUBENS FALCÃO DASILVANETO- matricula nº 94.857-8
Suplente: LUCIANO DANOBREGAPEREIRA- matricula nº 100.873-2
Representante da Secretaria de Desenvolvimento Urbano
Titular:ANTONIO FÁBIO SOARES CARNEIRO - matricula nº 94842-0
Suplente: UBALDO DACRUZ PEQUENO- matricula nº 94.842-8
Representante da Secretaria da Saúde
Titular: Luís Ferreira de Sousa Filho- matricula nº 68.128-4
Suplente: Raquel Moraes Clementino Rangel Freire- matricula nº 67.747-3
Representante da Secretaria de Educação e Cultura
Titular: MARIAAMÉRICAASSIS DE CASTRO- matricula nº 94.847-1
Suplente: MARIAAUXILIADORACLEMENTE DANTAS REIS- matricula nº 25.407-0
Representante da Procuradoria Geral do Município
Titular: BRUNOAUGUSTOALBUQUERQUE DANOBREGA- matricula nº 88.223-2
Suplente:ANTONIO FERNANDO DEAMORIM CADETE- matricula nº 78.263-7
Representante daAutarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana - EMLUR
Titular: RICARDO JOSÉ VELOSO
Suplente: IGO FRANKLIM DE MORAIS
Representante da Comissão de MeioAmbiente da Câmara Municipal de João Pessoa
Titular: JOSE FREIRE DACOSTA( )ZEZINHO BOTAFOGO

Suplente: JOÃO BOSCO DOS SANTOS FILHO (BOSQUINHO)
II – Representantes de outras Entidades
Representante da Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos do
MeioAmbiente e da Ciência e Tecnologia - SEIRHMACT
Titular: JUAN DIEGO LOURENÇO DE MENDONÇA
Suplente: EDERSON RAMALHO DE LUCENA
Representante do Instituto Brasileiro de MeioAmbiente e dos Recursos Naturais
Renováveis-IBAMA
Titular: RONILSON JOSE DAPAZ
Suplente:ALEXANDRE BERNARDES GARCIA
Representante do Conselho Regional de Engenharia eAgronomia da Paraíba-CREA
Titular: IVANHOÉ SOARES BEZERRA
Suplente: JUAN EBANO SOARES DEALENCAR
Representante da Universidade Federal da Paraíba-UFPB
Titular: JOACIO DEARAÚJO MORAES JUNIOR
Suplente: KENNYROGERS DASILVAHENRIQUES
Representante da Federação Paraibana deAssociações Comunitárias-FEPAC
Titular:ADRIS HENRIQUE DE OLIVEIRABEZERRA
Suplente: EDSON CRUZ DASILVAFILHO
Representante daAssociação Brasileira de Engenharia Sanitária eAmbiental -ABES
Titular: FRANKLIN MENDONÇALINHARES
Suplente: JOSE DANTAS DE LIMA
Representante do Centro das Indústrias do Estado da Paraíba-CIEP
Titular: MARIADO SOCORRO DE BRITO SILVA
Suplente: JÚLIO SARAIVATORRES
Representante de Entidade Civil ligada ao Movimento Ecológico - dosAmigos das
Praias -AAP
Titular: EUGENIO DE CARVALHO NETO
Suplente: FERNANDOANTONIO MARQUES CARRILHO

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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SEDES

SEPLAN

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna
público que recebeu da SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Licença Prévia
N° 5246-23-JP-LAP para AMPLIAÇÃO E REFORMA DO CENTRO DE
TREINAMENTO IVAN TOMAZ, em João Pessoa - PB.
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EMLUR

PORTARIANº 071/2023

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de
fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

EXONERAR A PEDIDO ANNA GRAZIELLA DE BRITO
RODRIGUES CAMPOS, Matrícula 52.321-6 do Cargo em Comissão de Assistente da
Divisão de Fiscalização e Engenharia, Símbolo DAS-3 do Quadro de servidores desta
Autarquia.

Os efeitos administrativos e financeiros da presente Portaria retroagem
a 01 de Julho de 2023.

EMLUR –Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, em 06 de
Julho de 2023.

Ricardo José Veloso
Superintendente

PORTARIANº 072/2023

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL

MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em

vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de

fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

NOMEAR GABRIEL ARAÚJO CASTELO BRANCO LOPES

para exercer em Comissão o Cargo deAssistente da Divisão de Fiscalização e Engenharia,

Símbolo DAS-3, do Quadro de servidores destaAutarquia.

Os efeitos administrativos e financeiros da presente Portaria retroagem

a 01 de Julho de 2023.

EMLUR –Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, em 06 de

Julho de 2023.

Ricardo José Veloso

Superintendente
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PORTARIANº 073/2023

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de
fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

NOMEAR GILBERTO MOREIRA DOS SANTOS JÚNIOR para
exercer em Comissão o Cargo de Fiscal de Zonas de Resíduos, Símbolo DAI-2, do Quadro
de servidores destaAutarquia.

Os efeitos administrativos e financeiros da presente Portaria retroagem
a 01 de Julho de 2023.

EMLUR –Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, em 06 de
Julho de 2023.

Ricardo José Veloso
Superintendente
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TORNAR SEM EFEITO PUBLICAÇÃO

Secretário de Saúde do Município de João Pessoa, no uso das atribuições legais
que lhe confere, resolve: , a publicação do Extrato nº.TORNAR SEM EFEITO
585/2023 do Termo de Contrato nº.10.916/2023, publicado no Diário Oficial n
.314, em 04 de julho de 2023.

João Pessoa, 05 de julho de 2022.

____________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
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EXTRATO DE DISTRATO AMIGÁVEL

DO CONTRATO Nº11.026/2023

CONVITE Nº 11.002/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA- PB.

CONTRATADA: ALLEANZA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA-EPP CNPJ,

05.347.435/0001-20

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA

ELABORAÇÃO DE UM MASTERPLAN (PROJETO CONCEITUAL) DE PROTEÇÃO

COSTEIRAE URBANIZAÇÃO, INCLUINDO ESTUDOS E MODELAGENS NUMÉRICAS

EANTEPROJETOS DE ENGENHARIAPARAREDUÇÃO DO PROCESSO DE EROSÃO

COSTEIRA, NUTRIÇÃO ARTIFICIAL DAS PRAIAS DO BESSA, MANAÍRA, PONTA DO

SEIXAS (FALÉSIA DO CABO BRANCO) E JACARAPÉ (POLO TURÍSTICO) NO

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA – PB, COM O OBJETIVO DE PERMITIR O USO

CONTÍNUO DA PRAIA POR TURISTAS E BANHISTAS LOCAIS, BEM COMO

PROTEGER AS INFRAESTRUTURAS EXISTENTES E REESTABELECER DUNAS E

VEGETAÇÕES COSTEIRAS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A rescisão AMIGÁVEL contratual em questão,

encontra amparo no dispositivo do art. 79. inciso II da Lei 8.666/93.

DISPOSIÇÕES FINAIS: RESOLVEM de comum acordo e amigavelmente RESCINDIR

AMIGAVELMENTE o Contrato nº 11.026/2023 de 14/04/2023 com base do Art. 79, II da

Lei nº 8666/93 a partir de 05 /07/2023 , para não mais executar os serviços técnicos

mencionados no preâmbulo deste Termo, DISTRATANDO-O nesta oportunidade, ficando

a empresa ciente de que não existem débitos como também quaisquer outras despesas

decorrentes do referido Contrato que possam ser reclamados, posteriormente pela

empresa, passando este termo a ter eficácia após publicação, conforme o disposto no

parágrafo único, do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93.

João Pessoa, 05 de julho de 2023

Rubens Falcão da Silva Neto

Secretário Municipal de Infra Estrutura
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EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0300/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): VICENTE NERY
OBJETO: Contrata o referido artista para o serviço de 01 (uma) apresentação musical no evento
“SÃO JOÃO 2023”, a ser realizada no dia 23 de junho de 2023, às 01:00h, no Parque Sólon de Lucena
(Lagoa), no Centro desta Capital.
VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0309/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): FORRÓ DA LIVE.
OBJETO: Contrata o referido artista para o serviço de 01 (uma) apresentação musical no evento
“SÃO JOÃO 2023”, a ser realizada no dia 24 de junho de 2023, às 21:00h, no Parque Sólon de Lucena
(Lagoa), no Centro desta Capital.
VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0310/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): DANIEZE SANTIAGO
OBJETO: Contrata para o serviço de 01 (uma) apresentação musical no evento “SÃO JOÃO
GUARIBE”, a ser realizada no dia 03 de junho de 2023, às 19:00h, no Cruzamento das Avenidas
Floriano Peixoto e 12 de outubro, no Bairro de Jaguaribe, nesta Capital.
VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0314/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): MARIA SEM VERGONHA.
OBJETO: Contrata para uma apresentação, no dia 02 de junho de 2023, das 08h às 10h, na
programação reflexões sobre o futuro das cidades edição João Pessoa/PB, no Centro de
Convenções.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0316/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): RICARDO RIBEIRO.
OBJETO: Contrata para uma apresentação no dia 02 de junho de 2023, das 16h00 às 18h00, evento
“2º ENCONTRO DE FÓRUM UNICIDADES – FORUM DE SECRETÁRIOS E DIRIGENTES DE
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO”, no Hotel Globo.
VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0315/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): ALBERTO BAKANA.
OBJETO: Contrata para uma apresentação, no dia 16 de junho de 2023, das 23h às 1h, no festival de
quadrilho junina 2023, no estacionamento do Almeidão.
VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0317/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): RAÍZES DO FORRÓ.
OBJETO: Contrata para uma apresentação no dia 09 de junho de 2023, das 18h30 às 20h30, evento
"FESTA DO PADROEIRO SANTO ANTÔNIO DE LISBOA", no salão paroquial da igreja, na Av. Olinda –
Tambaú.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0318/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): HELINHO MEDEIROS.
OBJETO: Contrata para uma apresentação musical, no Projeto SABADINHO BOM, no dia 10 de
junho de 2023, das 12h30 às 14h30, na Praça Rio Branco.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0319/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): WALKYRIA SANTOS.
OBJETO: Contrata para o serviço de 01 (uma) apresentação musical no evento “SÃO JOÃO 2023”, a
ser realizada no dia 24 de junho de 2023, às 01:00h, no Parque Sólon de Lucena (Lagoa), no Centro
desta Capital.
VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0320/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): ELIANE DO FORRÓ.
OBJETO: Contrata a para o serviço de 01 (uma) apresentação musical no evento “SÃO JOÃO 2023”, a
ser realizada no dia 22 de junho de 2023, às 01:00h, no Parque Sólon de Lucena (Lagoa), no Centro
desta Capital.
VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0321/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): VAQUEIRO MILCEMAR.
OBJETO: Contrata para o serviço de 01 (uma) apresentação musical no evento “FESTIVAL DE
QUADRILHAS JUNINAS 2023”, a ser realizada no dia 12 de junho de 2023, às 23:00h, no
Estacionamento do Estádio “O Almeidão”, no Bairro do Cristo Redentor, nesta Capital.
VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0326/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): KELLY SILVA.
OBJETO: Contrata para uma apresentação, no dia 14 de junho de 2023, das 23h às 0h, no festival de
quadrilha junina 2023, no estacionamento do Almeidão, bairro do Cristo.
VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
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EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0327/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): DOUGLAS PEGADOR.
OBJETO: Contrata para o serviço de 01 (uma) apresentação musical no evento “FESTIVAL DE
QUADRILHAS JUNINAS 2023”, a ser realizada no dia 08 de junho de 2023, às 23:00h, no
Estacionamento do Estádio “O Almeidão”, no Bairro do Cristo Redentor, nesta Capital.
VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0382/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): LAÍS BRANCO ESPÍNOLA MACEDO DE MENEZES.
OBJETO: Contrata para uma apresentação, no dia 01 de julho de 2023, das 17h às 18h, no projeto
férias no parque, em parceria com a SEDURB, no parque Sólon de Lucena, Centro.
VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0384/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): DAMIÃO MORENO.
OBJETO: Contrata para uma apresentação, no dia 30 de junho de 2023, das 19h às 21h, na festa de
São Pedro dos idosos da Unidade de Saúde da Família - USF, do Roger.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0385/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): TAMBURETE DE FORRÓ.
OBJETO: Contrata para uma apresentação, no dia 01 de julho de 2023, das 16h às 18h, no São Pedro
do hospital Napoleão Laureano, na casa de eventos Celebration, Av. Juarez Tavora, 348-torre.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0386/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): AMIGOS DO FORRÓ.
OBJETO: Contrata para uma apresentação, no dia 02 de julho de 2023, das 17h às 19h, no evento
trem do forró, no percurso de ida e volta entre João Pessoa e Santa Rita, em parceria com a "CBTU".
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0387/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): TRIO PÉ DE SERRA TRIO DE TRÊS.
OBJETO: Contrata para uma apresentação, no dia 01 de julho de 2023, das 19h às 21h, em
homenagem a cultura e ao São João, na rua Irmã Maria das Neves, 32 - Funcionários IV.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0388/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): GRUPO CIA BORANDÁ DE TEATRO.
OBJETO: Contrata para uma apresentação, no dia 01 de julho de 2023, às 16h, no projeto férias no
parque em parceria com a SEDURB, no Parque Sólon de Lucena, Centro.
VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 (dosi mil reais).

João Pessoa, 06 de julho de 2023.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor Executivo – FUNJOPE
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AVISO

AVISO DE JULGAMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO E
ABERTURA DE PROPOSTA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.015/2023
MEMORANDO INTERNO N° 25.382/2023
CHAVE CGM: QQH7-DUVT-652V-DZMS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DE 18 RUAS NO BAIRRO DE
GRAMAME EM JOÃO PESSOA/PB.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente
autorizada pela Portaria a nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna público para o
conhecimento dos interessados que houve interposição de recurso na referida licitação pela empresa
KANOVA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ Nº 11.306.141/0001-53, contra a
decisão da CSL pela habilitação da empresa GENNESIS ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA CNPJ: 17.851.596/0001-36. Tal recurso foi conhecido como tempestivo, mas no mérito lhe
foi negado provimento, conservando-se a decisão anteriormente prolatada para ratificar e manter o
julgamento de habilitação.

Após isso, a CSL determinou que a reunião para a abertura dos envelopes contendo as Propostas
Comercial, dar-se-á no dia 13 de julho de 2023, impreterivelmente às 11h, no mesmo local indicado
no Preâmbulo do Edital.

Informamos que a presença dos representantes legais é de fundamental importância para a
continuidade dos fatos.

Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, aAdministração opta por licitar
e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993, com esteio no Parecer nº
0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº 507/2023-TCU Plenário1, que dispõe sobre o
regime de transição para a integral aplicabilidade da Lei 14.133/21.

João Pessoa, 07 de julho de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3BFD-AE2C-8697-A7B5
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AVISO DE LICITAÇÃO - 3ª Publicação
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08005/2023

Chave CGM n.º WIA0-P5HB-JY6R-9AA1

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Especial de Licitação, torna
público para conhecimento dos interessados que fará realizar a licitação na modalidade
Concorrência Pública nº 08005/2023, em regime de execução de empreitada por PREÇO
UNITÁRIO, com tipo de licitação MENOR PREÇO GLOBAL, no dia 09/08/2023, às
10h00min, tendo como objeto CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO TURISTICO
ESPORTIVO PARA INCLUSÃO SOCIAL - PCD. O Edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados, no Portal da Transparência da prefeitura de João Pessoa no
link: https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes?id=7991 e de forma
suplementar na sala de reunião da Comissão Especial de Licitação, localizada na Rua
Diógenes Chianca, 1.777, Prédio Anexo 4º andar, Água Fria, João Pessoa - PB, no horário
das 08:00 às 12:00h e das 13:00 as 17:00h, onde poderá ser adquirido mediante a
apresentação de um CD/DVD ou pendrive. Qualquer informação será prestada no local e
horário acima citado.

João Pessoa, 06 de julho de 2023.

Eduardo Henrique Marinho Alves
Presidente da Comissão Especial de Licitação - SEPLAN
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TERMO DE APOSTILAMENTO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N° 26-002/2023

Ratifico, por este termo, a referenteINEXIGIBILIDADE n° 26-002/2023,
à inscrição de 02 (dois) servidores que participarão do Congresso de Licitações e
Contratos do Norte e Nordeste LICITAR/2023 de 12 a 14 de julho do corrente ano
na cidade de Natal/RN, congresso este que será organizado pela DUNAS
CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO LTDA sob o CNPJ nº. 12.868.557/0001-28
no valor total de R$ 5.184,00 (cinco mil cento e oitenta e quatro reais). Este termo
está de acordo com o Parecer 88 contido no despacho 1DOC nº. 03 exarado pela
Procuradoria Setorial/SEMFAZ e Despacho nº 8 1DOC e em sequencia com a
NTCGM nº. 203 contido no despacho 1DOC nº. 11 sendo estes os elementos que
instruem o ProcessoAdministrativo nº. 14.997/2023, conforme citado.

João Pessoa, 06 de julho de 2023.

____________________________________
Sebastião Feitosa Alves

Secr. Da Receita Municipal - SEREM
Matrícula: 94.851-9
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA Nº 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13.966/2023

OBJETO : Contratação de pessoa jurídica com capacidade técnica, incumbida
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento
institucional que detenha inquestionável reputação, ético-profissional e não tenha fins
lucrativos para elaboração de provas escritas, respectivamente, com aplicação, correção,
divulgação de resultados e responder a recursos às provas escritas. Para prestação de
serviço na ministração de capacitação e formação teórica e prática, na modalidade
presencial e on-line para os candidatos a Conselheiros (as) Tutelares dos Direitos de
Crianças eAdolescentes do Município de João Pessoa – Paraíba.

Com base nas informações constantes no Processo n° 13.966/2023, referente a Dispensa
de Licitação n° 001/2023, bem como nos Pareceres emitidos pela Assessoria
Jurídica/SEDHUC, e Controladoria Geral do município, em cumprimento aos termos do
Artigo24. XIII, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATORIO E
RATIFICO A DISPENSA N° 001/2023, em favor da empresa: FUNDAÇÃO DE
EDUCAÇÃO TECNOLOGIA E CULTURAL DA PARAIBA -FUNETEC/PB inscrita
sob n° de CNPJ 02.168.943/0001-53, com valor global de R$ 77.000,00 (Setenta e sete mil
reais ) .

Publique-se .

João Pessoa, 07 de Julho de 2023

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
SECRETÁRIO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA -SEDHUC
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 5.254/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62.011/2023
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE
MATÉRIAPRIMAE EMBALAGENS PARAO INSTITUTO CÂNDIDAVARGAS.

Com base nas informações constantes no referido Pregão, e em cumprimento aos termos
do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da
Comissão Setorial de Licitação e HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor
das empresas: FAROMED COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA /
CNPJ: 39.500.536/0001-01, no item 01 no valor total de R$ 2.280,00 (Dois mil, duzentos
e oitenta reais); LOG LAB - COMERCIO DE PRODUTOS DE LABORATORIO / CNPJ:
21.895.553/0001-20, nos itens 02 e 07, no valor total de R$ 8.023,90 (Oito mil, vinte e três
reais e noventa centavos) e SHERON INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUICAO
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA / CNPJ: 08.008.794/0001-41, nos itens 04 e 05 no
valor total de R$ 29.120,00 (Vinte e nove mil, cento e vinte reais), perfazendo o valor
global de R$ 39.423,90 (Trinta e nove mil, quatrocentos e vinte e três reais e noventa
centavos), classificadas pelo critério de menor preço por item, com base no Art. 7º, Inciso
IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, no Art. Art. 13º, inciso VI, do Decreto Federal nº
10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em conseqüência, ficam
convocadas as proponentes para assinatura das Atas de Registro de Preços, sob pena de
decair o direito ao registro de preços proposta, e à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou no Art. 48 § 2º
do Decreto Federal nº 10.024/2019.

João Pessoa, 05 de Julho de 2023.

Quintino Regis de Brito Neto
Diretor Geral do ICV
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


